
09SÁBADO (20)
JULHO DE 2024EDIÇÃO 4435 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4435 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CASA DE APOIO VIVER FELIZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.918.356/0001-65, situada na Rua Camila Castelo Branco, nº 357, Lindoia, Curitiba-PR, CEP 
81.010-170, representado pela Sra. MARILIS VIANA DA SILVA, brasileira, empresária, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 610.462.809-53 e portadora da cédula de identidade nº 4.091.610-5-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 19 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 337/2024 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
314/2024, datada de 03 de julho de 2024, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.424, de 05 de julho de 2024; que convocou candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Maicon André Carletto 3.º Motorista 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 338/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitados. 
 
     2.º- Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 22 de julho a 05 de agosto de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: MOTORISTA 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Antonio Celso Augusto 220174 5.º 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL – NÍVEL A 
NOME MODALIDADE COLOCAÇÃO 
Raquel dos Santos Afro 12.ª 

 
3.º- Os candidatos classificados deverão apresentar-se 

portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 19   
de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022-PMNL 
PROCESSO Nº 16/2022 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.622.708/0001-63, com sede na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, sito a Rua Paraná, nº 2865, bairro Centro, CEP 85.810-010, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 027.484.009-09, portador da Cédula de Identidade nº 5.846.070-2, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito a Mato Grosso, nº 1149, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 09 de março de 2022 e firmam 
o presente Termo Aditivo do Contrato nº 09/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 
13/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de instituição de ensino ou agente de 
integração para gestão de estagiários, para atender a demanda do município, conforme previsto na 
Lei nº 11.788/2008, para operacionalizar o desenvolvimento de estágio de estudantes para atuar junto 
à estrutura Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 01 (um) mês, passando a vigorar de 09 
de julho de 2024 até 08 de agosto de 2024.     
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
LP - SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIO LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço  Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
com estagiários para que possamos atender a demanda nas 
diversas áreas da Administração Pública Municipal, conforme 
especificações descritas abaixo: 
 
NÍVEL TÉCNICO:  
- Carga horária de 06 (seis) horas diárias. 
- Previsão para 10 estagiários de nível técnico.  

UN 1,00 0,60 0,60 
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Bolsa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais)  
 
NÍVEL SUPERIOR:  
- Carga horária de 06 (seis) horas diárias. 
- Previsão para 30 estagiários de nível superior e pós-graduação).  
- Bolsa no valor que atende a seguinte proporção: 
 
Matriculados: 
1°, 2°, 3°, 4° ano, bolsa no valor de R$ 900 (novecentos reais)   
Pós-graduação, bolsa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)  
 
I  - Além da bolsa, deverá ser pago para cada estagiário + Auxílio 
transporte no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), descontando-
se os dias de falta e recesso. 
 
II - As vagas serão destinadas aos setores da Administração Pública 
Municipal de acordo com a necessidade de cada Secretaria ou 
Departamento, observada a área de formação do estagiário.  

TOTAL 0,60 
 
A taxa de administração a ser cobrada é de 0,60%. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 08 de julho de 2024. 

  
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2024 

CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida por Intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 
17.340.842/0001-95.  Objeto: repasse de recursos recebidos da União para custeio de serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial. Este recurso financeiro é decorrente de proposta apresentada 
através de Emenda Parlamentar de Comissão nº 50410002 – Proposta nº 36000.616129202400 e 
que foi devidamente aprovada pelo Ministério da Saúde, o qual, fora cadastrado no CNES 2595125, 
do Instituto Médico Nossa Vida e depositados na conta do Fundo Municipal de Saúde de Coronel 
Vivida para o custeio de serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial. Serão transferidos o valor 
de R$ 300.000,00. Prazo de execução e vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 18 de julho de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. Jaiana Kevilin Gubert, Fundo Municipal de Saúde. Cassio 
Francisco Mozaner, IMNV. Mauro Joel Pizzato, IMNV. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

TTEERRCCEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº ..   
8811//2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  
PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA  MMEE--  PPRROOEELLIITT  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
EELLEETTRROONNIICCAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   2266//22002211--PPMMCC..   
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ,  brasileiro,  casado, residente e 
domiciliado neste município,  portador da Cédula de Identidade nº.  4.652.899-9 
e inscrito no CPF nº.  777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, 
e,  de outro lado, a empresa PPAAUU LLOO  SSAAUU KK AA  MMEE--   PP RROOEELLII TT   SSEEGGUU RRAANNÇÇ AA  

EELLEETTRRÔÔNNIICC AA,,   inscrita no CNPJ n.º  06.986.903/0001-70, situada a Rua Carlos 
Gomes, n.º  136, CEP 85.160-000, Cantagalo- PR neste ato representada pelo Sr .  
PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA, brasileiro,  portador do CPF/MF n.º  717.755.369-04, residente 
e domiciliado no Município de Cantagalo- Paraná, doravante denominado 
CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual,  conforme determina a Lei 8666/93 no Art.  57, 
inciso II ,  ficando dilata a vigência contratual de 05 de julho de 2024 a 31 de 
dezembro de 2025.  

Parágrafo único: Em decorrência do decurso dos 12 (doze) meses de 
vigência contratual,  conforme previsão contratual na Cláusula Terceira,  
Parágrafo Sexto, será aplicado o reajuste conforme I NPC, o qual corresponde 
em 2,68% (dois virgula sessenta e oito por cento),  sendo os reajustes conforme 
tabela anexa:  

II tteemm   PP rroodduu ttooss   QQuu aa nn tt   MMaa rrcc aa   VVaa lloorr     
22002211   

VVaa lloorr   
22002222   

VVaa lloorr   
  22002233   

VVaa lloorr     
22002244   

000011   SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE 
CÂMERAS DE 
SEGURANÇA 
DEVENDO SEREM 
INSTALADOS NOS 
IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, SENDO 
COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES 

7722 ,, 0000   IInn ttee llbbrraa
ss   

339988 ,, 3388   444455 ,, 7788   445588 ,, 2211   447700 ,, 4499   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EQUIPAMENTOS: 
GRAVADORES DE 
IMAGENS COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 
16 CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA COM 
DISCO RÍGIDO 
INTERNO COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 
DE IMAGENS DE ATÉ 
01 TERA BITS E UM 
CANAL PARA 
GRAVAÇÃO DE 
ÁUDIO; CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA VHD 1120 
B COM 
INFRAVERMELHO E 
ALCANCE DE 20 
METROS, SENSOR 
1/2.7, LENTES DE 3,6 
MILIMETROS; FONTES 
DE ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADAS BIVOLT 
COM CORRENTE DE 5 
AMPERES E TENSÃO 
DE 12 VOLTS DE 
SAÍDA; BOBINAS DE 
CABO CAT 5E EZ LAN; 
PARES DE VÍDEOS 
BALLUN DE 
TRANSFERÊNCIA 
PASSIVOS VB 500P. 
SENDO 06 PONTOS A 
SEREM INSTALADOS 
IMEDIATAMENTE. 

00 00 22   SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE 
CÂMERAS DE 
SEGURANÇA 
DEVENDO SEREM 
INSTALADOS NOS 
IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, SENDO 
COMPOSTO PELOS 
SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 
GRAVADORES DE 
IMAGENS COM 

77 22 ,, 00 00   IInn ttee llbbrraa
ss   

22 44 77 ,, 44 44   22 77 66 ,, 8888   228844 ,, 6600   229922 ,, 2222   

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CAPACIDADE DE ATÉ 8 
CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA COM 
DISCO RÍGIDO 
INTERNO COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 
DE IMAGENS DE ATÉ 
01 TERA BITS E UM 
CANAL PARA 
GRAVAÇÃO DE 
ÁUDIO; CÂMERAS DE 
VIGILÂNCIA VHD 1120 
B COM  
INFRAVERMELHO E 
ALCANCE DE 20 
METROS, SENSOR 
1/2.7, LENTES DE 3,6 
MILIMETROS; FONTES 
DE ALIMENTAÇÃO 
CHAVEADAS BIVOLT 
COM CORRENTE DE 5 
AMPERES E TENSÃO 
DE 12 VOLTS DE 
SAÍDA; BOBINAS DE  
CABO CAT 5E EZ LAN; 
PARES DE VÍDEOS 
BALLUN DE 
TRANSFERÊNCIA 
PASSIVOS VB 500P. 
SENDO 06 PONTOS A 
SEREM INSTALADOS 
IMEDIATAMENTE. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --   DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas no contrato original,  datado de em 23 de agosto de 2018, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 03 de julho de 2024. 
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII       
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
PPAAUULLOO  SSAAUUKKAA   MMEE    

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  ____________________  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                                                  

  

DECRETO Nº 068 

DATA: 19/07/2024 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no dia 

26 de julho de 2024, em comemoração ao feriado municipal do Dia do Agricultor. 

 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE JULHO DE 2024. 

       

 

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal    

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 006/2024/PMEAI 
à empresa EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO – ME, CNPJ: 22.974.644/0001-
13, da cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 175.000,00 (cento 
e setenta e cinco mil reais), a qual tem por objeto à contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos para parque infantil com implantação, contendo: serviços 
preliminares, movimento de terra, drenagem e águas pluviais, fundações, alvenaria, divisórias, 
muros e fechos, instalações elétricas, pavimentação, calçamento, paisagismo, equipamentos 
externos e demais itens e especificações técnicas constantes no projeto, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 19 de julho de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Concorrência Pública nº 006/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para parque infantil com 
implantação, contendo: serviços preliminares, movimento de terra, drenagem e águas pluviais, 
fundações, alvenaria, divisórias, muros e fechos, instalações elétricas, pavimentação, 
calçamento, paisagismo, equipamentos externos e demais itens e especificações técnicas 
constantes no projeto, através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO – ME, CNPJ: 22.974.644/0001-13, da 
cidade de Cantagalo, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de julho de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de itens diversos, com 
recursos de Emenda Parlamentar Federal, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 06/08/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de julho de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
  
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, ADJUDICO o objeto da Licitação a qual tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação, instalação de todos os 
equipamentos, importação de dados do sistema utilizado pelo município, capacitação de funcionários 
e de cessão de uso de solução de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos 
municipais, com fornecimento do software para gestão, fornecimento de equipamentos de coleta e 
suprimentos (bobinas), manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia de funcionamento, 
equipamentos de backup e suporte técnico, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 
de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, à seguinte proponente:  
 
1 - Empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - EPP, 
CNPJ nº 10.786.517/0001-01, da cidade de Marechal Cândido Rondon – PR, foi vencedora do 
item/lote 01, com o valor total global de R$ 48.813,84 (quarenta e oito mil, oitocentos e treze 
reais e oitenta e quatro centavos).  
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de julho de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de julho de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) veículo do 
tipo passageiro 05 lugares, novo e zero quilômetro, com recursos oriundos da 
Resolução SESA nº 516/2024, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 12/08/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de julho de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 14º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 154/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 154/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 20 DE JULHO DE 2023, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM, ETANOL COMUM E ADITIVO ARLA 32), PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 19 DE JULHO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
RETIRADA DOS PRODUTOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO REMANESCENTE. 
ASSINATURA: 19/07/2024. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO N.º 053/2024 
19/07/2024

 

      O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná, 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, no uso de suas atribuições Legais e em conformidade com o Artigo 
2.º, Parágrafo Único da Lei Municipal de n. º 027/2013 de 1.º de junho de 2013, resolve: 

     Art. 1.º- REGULAMENTAR a ESCALA DE LICENÇAS que 
beneficia Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos diversos conforme abaixo relacionados. 

SERVIDORES DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
Nome Cargo Período 
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Jose Fernandes De Lima Motorista 01/08/2024 a 10/08/2024 
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SERVIDORES DA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA – COLETA DE DETRITOS 

Nome Cargo Período 
Orlando Faganello Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/08/2024 a 10/08/2024 
Ricardo Cezar Dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/2024 a 10/08/2024 
Wilson Raimundo Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/2024 a 10/08/2024 

 
SERVIDORES DA ÁREA DA SEGURANÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Nome Cargo Período 
Ademir Nogueira Pacheco Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 
Adir Soares Machado Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Antonio de Quadros Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Antonio Penteado Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 
Bruno Alexandre da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 
Edson Lourenço de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Gelson da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
João Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Jonas Pereira da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 
Josmar Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 10/07/2024 a 19/07/2024 
Osni Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Reinaldo Caetano Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2024 a 10/07/2024 
Sebastião da Cruz Artífice de Obras 01/07/2024 a 10/07/2024 
Valdir de Lima Sales Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 
Valmir da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 01/07/2024 a 10/07/2024 

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

    
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  

Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  
Fone:  (42) 3618  1006  

 
 

PORTARIA Nº 011/2024 
 

Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal de 

Virmond/PR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
            Art. 1º - Conceder férias ao servidor da Câmara Municipal de Virmond/PR. 

 

 Parágrafo Primeiro – o servidor Eliandro Pilarski – Diretor Geral 
permanecerá em gozo de férias no período de 12/07/2024 a 19/07/2024,  

 

        

          Art.2º - O período aquisitivo de férias corresponde parcialmente ao ano 

calendário de 2023. 

 

          Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Publique-se. 

 

 

Câmara Municipal de Virmond, em 12 julho de 2024. 

 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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Filiado a

Incluir e respeitar são prin-
cípios essenciais para a cons-
trução de uma sociedade justa. 
Quando esses valores se aliam 
ao esporte, o impacto positivo 
se multiplica, promovendo in-
tegração e fortalecimento do 
senso de comunidade.

Um exemplo dessa combi-
nação é a recente vitória nos 
Jogos Escolares do Paraná 
(Jeps). Em Campo Mourão, 
uma jovem atleta da Associa-
ção de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais (Apae), de Quedas 
do Iguaçu, conquistou o mais 
alto lugar no pódio. Maria Edu-
arda Baranoski, de 14 anos, 
ganhou ouro no salto em dis-
tância, arremesso de peso e 
nos 100 metros livres.

Essas conquistas são a 
prova de que, quando todos 
têm a oportunidade de parti-
cipar e serem visíveis, os re-
sultados são extraordinários. 
Maria Eduarda demonstrou 
seu talento e dedicação, ins-
pirando todos a refletir sobre 
a importância da inclusão e do 
respeito em todos os aspectos 
da vida.

Ao oferecer espaço e visi-
bilidade para todos, um mun-
do mais justo e igualitário é 
construído. No esporte, essa 
prática revela talentos que 
poderiam ser negligenciados. 
Maria Eduarda mostra que, 
com apoio e oportunidade, to-
dos podem alcançar grandes 
feitos.

A inclusão no esporte não 
é apenas uma questão de jus-
tiça social, mas também de 
reconhecimento do potencial 
humano. Quando acolhemos 
e valorizamos cada indivíduo, 
celebramos a diversidade e 
fortalecemos os laços que nos 
unem enquanto sociedade.

A vitória de Maria Eduarda 
ensina que todos merecem 
espaço e visibilidade. Que a 
promoção da inclusão e do 
respeito continue, para que 
muitas outras histórias de su-
cesso possam ser escritas, 
dentro e fora dos campos de 
competição.

Inclusão e respeito 
no esporte - uma 
conquista de todos
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JUSTIÇA ELEITORAL
 045ª ZONA ELEITORAL DE LARANJEIRAS DO SUL PR 

 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600099-87.2024.6.16.0045 / 045ª ZONA ELEITORAL DE LARANJEIRAS DO SUL PR
REPRESENTANTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO PSD
Advogado do(a) REPRESENTANTE: NIVALDO JOSE BELLO JUNIOR - PR76734
REPRESENTADA: IRG PESQUISA LTDA
 
 
 

DECISÃO

 

1. Trata-se de impugnação ao registro de pesquisa eleitoral c/c pedido liminar proposta pelo Diretório
Municipal do partido PSD - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO contra IRG PESQUISA LTDA / IRG
CONSULTORIA. Alegou que é empresa de consultoria na área pesquisas e que registrou pesquisa junto à
Justiça Eleitoral sob o número PR-00215/2024. Defendeu que não foram observados os requisitos legais,

visto que, quando da realização do plano amostral, houve: (i) fragilidade nos dados de ponderação da
pesquisa, com irregular fusão de faixas etárias e grau de instrução (escolaridade); (ii) erro na confecção do

questionário apresentado pela representada; (iii) ausência de assinatura da estatística responsável pela
pesquisa eleitoral; (iv) falta de indicação da origem dos recursos. Pugnaram, em caráter liminar; (i) a

suspensão da divulgação da pesquisa (art. 16 §§ 1º e 2º, da Resolução nº 23.600/19 do TSE); (ii) o acesso ao
sistema interno de controle, à verificação e à fiscalização de coleta de dados (art. 13 da Resolução nº
23.600/19 do TSE), bem como acesso ao relatório entregue ao solicitante da pesquisa e ao modelo do

questionário aplicado. Juntou documentos.

 

2. Suspensão da divulgação dos resultados da pesquisa PR-00215/2024

O art. 16, § 1º, da Resolução nº 23.600/19 preconiza que “demonstrados a plausibilidade do direito e o
perigo de dano, pode ser deferida liminar para suspender a divulgação dos resultados da pesquisa

impugnada ou para determinar que sejam incluídos esclarecimentos na divulgação de seus resultados,
cominando-se multa em caso de descumprimento da tutela”.

No caso, a documentação acostada pelo impugnante demonstra a plausibilidade do direito. Fundamenta-se.

 

2.1. Fragilidade nos dados de ponderação da pesquisa

Confiram-se os dados apresentados pelo TSE em relação à faixa etária do eleitorado, em junho de 2024, no
Município de Laranjeiras do Sul/PR:
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Observe-se o resultado apresentado pela impugnada:

Num. 122527625 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUCIANA GONCALVES NUNES - 17/07/2024 23:49:29
https://pje1g-pr.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24071723492868700000115445557
Número do documento: 24071723492868700000115445557
Este documento foi gerado pelo usuário 025.***.***-76 em 18/07/2024 08:00:39

Portanto, ainda que não haja divergência entre a ponderação da pesquisa quanto à idade do eleitor e os dados
apresentados pelo TSE, há fusão de faixas etárias (Filtro 3), desconsiderando o voto facultativo da faixa
etária de 16 e 17 anos (0,78% + 0,91% = 1,69%) e acima de 70 anos (6,89% + 2,84% = 9,73%), de modo a

gerar possível margem de erro superior (11,42%) à apontada pela pesquisa (5,35%).

Registram-se, ainda, os dados apresentados pelo TSE em relação ao grau de instrução do eleitorado no
Município de Laranjeiras do Sul/PR:
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Todavia, conforme Filtro 3, houve a reunião de diferentes classes:
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Por conseguinte, a impugnada reuniu o grau de instrução dos entrevistados, contrariando a classificação
estabelecida pelo TSE, de modo a gerar possível distorção na estratificação da amostra.

 

2.2. Confecção do questionário

As perguntas 2 e 3, apesar de idênticas, apresentam alternativas diversas, excluindo-se 02 (dois) eventuais

candidatos. Veja-se:

Ainda, os discos 1 e 2, bem como a forma/momento de sua apresentação, deixam dúvidas sobre a
possibilidade de se optar por “não sabe/não respondeu” ou “nenhum/branco/nulo”, como disposto nas

aludidas perguntas. Veja-se:
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Inobstante, tais opções foram valoradas no relatório final da pesquisa:
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Logo, a forma de confecção do questionário, em sede sumária, aponta a possibilidade de confusão e
direcionamento nas respostas.

 

2.3. Ausência de assinatura da estatística responsável pela pesquisa e demais irregularidades quanto a
representação da empresa perante o CONRE

Não consta, em documentos acostados no registro da pesquisa, a assinatura da estatística responsável pela
pesquisa, nem a validação de sua assinatura através de certificação digital, em consonância ao art. 2°, inc.

IX, da Resolução nº 23.600/2019 do TSE.

Em síntese, resta demonstrada a probabilidade do direito. Outrossim, o perigo de dano é inequívoco, dada a
proximidade da divulgação da pesquisa e a possibilidade de influência sobre o eleitorado.

Portanto, presentes os requisitos para o deferimento da medida liminar.

2.1. Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar a imediata suspensão da divulgação, por
quem quer que seja, dos resultados da pesquisa PR-00215/2024, sob pena de multa diária de R$ 20.000,00

(vinte mil reais).

 

3. Acesso ao sistema interno de controle, à verificação e à fiscalização de coleta de dados

Dispõe o art. 13 da Resolução nº 23.600/2019 do TSE:

“Art. 13. Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, o Ministério Público, as
candidatas e os candidatos, os partidos políticos, as coligações e as federações de

partidos poderão ter acesso ao sistema interno de controle, verificação e
fiscalização da coleta de dados das entidades e das empresas que divulgarem

pesquisas de opinião relativas às candidatas, aos candidatos e às eleições, incluídos
os referentes à identificação de entrevistadoras e entrevistadores e, por meio de

escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar
e conferir os dados publicados, preservada a identidade das pessoas entrevistadas.

§ 1º Não possuem legitimidade para realizar, isoladamente, o requerimento de que
trata o caput deste artigo:

I - o partido político, quando integrante de federação de partidos participantes das
eleições ou quando a pesquisa se refira a cargo majoritário para o qual esteja

concorrendo de modo coligado, observando-se o disposto no art. 6º, § 4º, da Lei nº
9.504/1997;

II - a federação de partidos, quando a pesquisa se refira a cargo majoritário para o
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qual esteja concorrendo de modo coligado (art. 6º-A da Lei nº 9.504/1997)”.
Grifado.

No caso, considerando que: (i) poderão participar destas eleições, pela primeira vez, a federação que, até 6
(seis) meses antes da data do pleito, tenha registrado seu estatuto no TSE e conte, em sua composição, com

ao menos um partido político que tenha, até a data da convenção, órgão de direção que atenda ao disposto no
art. 2º, inc. I, da Resolução nº 23.609; (ii) ainda não se iniciou o calendário para convenções partidárias e

registros de candidatura; (iii) o impugnante não juntou documentos que comprovem que não incide na
exceção prevista no art. 13, § 1º, inc. I, da Resolução nº 23.600/2019 do TSE, INDEFIRO o pedido contido

no item 6, “b”.

 4. NOTIFIQUE-SE a impugnada do inteiro teor da presente decisão liminar, bem como para que, no prazo
legal, querendo, possa apresentar resposta.

5. Em seguida, ABRA-SE vista ao Ministério Público.

6. Após, voltem conclusos para sentença.

7. Intimações e diligências necessárias.

 

Laranjeiras do Sul, 07 de junho de 2024

 

LUCIANA GONÇALVES NUNES

JUÍZA ELEITORAL

 

Confira-se: https://sig.tse.jus.br/ords/dwapr/r/seai/sig-eleitor-eleitorado-mensal/faixa-
et%C3%A1ria?p8_menu=FAIXA_ETARIA&clear=RP&session=17475926116729. Acesso em 17/07/2024.

 



Amanhã (21), o Clube de 
Mães do Bairro Bancários 
em Laranjeiras do Sul será 

palco de uma iniciativa que pro-
mete dar voz às mulheres: a ‘Roda 
de Conversa com Mulheres & 
Café Cultural: Periferia, Mulheres 
e Cotidiano. O evento, organizado 
pelo Teatro Unificado de Laranjei-
ras do Sul (Tuls), idealizado pela 
atriz e jornalista Serli Andrade, e 
produzido pela PrFilm, integra um 
projeto mais amplo financiado pela 
Lei Paulo Gustavo e apoiado pelo 
Ministério da Cultura, secretaria da 
Cultura e Governo do Paraná. 

Periferia, Mulheres e Coti-
diano

A roda de conversa tem como 
objetivo central explorar e expor o 
cotidiano das mulheres que vivem 
em bairros periféricos, muitas ve-
zes afastadas do acesso à cultura 
e a diversos serviços básicos, em 
um núcleo de roteiro. Para isto, o 
valor aportado pela LPG foi de R$ 
197 mil e inclui um documentário. 
“Esse projeto tem o objetivo de 
mostrar o cotidiano das mulheres 
da periferia,” explica Serli Andrade. 
“Sabemos que as mulheres dos 
bairros têm muita dificuldade de ter 
acesso à cultura e muitos dos ser-
viços que são básicos para quem 
mora em áreas mais privilegiadas.”

Recreação e café cultural
Além das conversas, o evento 

contará com recreação artística e 
brincadeiras para as crianças, pro-
porcionando um ambiente acolhe-
dor e inclusivo para toda a família. 

“Preparamos um café cultural para 
criar um espaço de bate-papo, 
onde as mulheres podem expor 
suas realidades e compartilhar 
suas histórias,” comenta Serli. 

Segundo ela, tudo isso servirá 
como inspiração de histórias e rea-
lidades das pessoas para construir 
um roteiro final de qualidade, que 
será entregue ao Estado. “Nosso 
objetivo é criar um documentário 
que reflita a vida e as experiências 
das mulheres das comunidades de 
Laranjeiras do Sul,” afirma
Documentário e pesquisa 

social
A roda de conversa faz parte 

de um projeto de pesquisa realiza-

do por um grupo de teatro que uti-
liza a metodologia da observação 
participante. O objetivo final é a 
produção de um documentário de 
70 minutos sobre o cotidiano das 
mulheres periféricas. “Nós gra-
vamos cenas nas comunidades 
das participantes, retratando suas 
realidades,” diz Serli. “Esse docu-
mentário visa mostrar um extrato 
social mais próximo da realidade 
dessas mulheres e contribuir com 
a formulação de políticas públi-
cas.”

A equipe do projeto é formada 
por diversos profissionais: Edu-
arda Roth como diretora de arte, 
Aninha Oliveira como produtora 

cultural, Júlio Queiroz como cine-
grafista e técnico de imagem e 
som, Nilton Curupira como pes-
quisador, e Marli Roth oferecendo 
apoio pedagógico voluntário. Jun-
tos, eles se dedicarão à criação 
do roteiro e à experimentação na 
montagem do documentário.

Para garantir a execução de to-
das as etapas do projeto, a TULS 
prevê a utilização de equipamen-
tos e softwares de edição de alta 
capacidade, além de buscar uma 
parceria com o Poder Público 
para a disponibilização de um es-
paço seguro para guardar os equi-
pamentos e realizar as atividades 
de edição. “Todos se aventuram 
nessa jornada, principalmente o 
Júlio que além de cinegrafista, vai 
editar o documentário. Todos par-
ticipamos de formações, e isso fez 
com que aumentasse a vontade 
de produzir algo totalmente nos-
so”, diz Serli.

Produção audiovisual e 
memória histórica

Paralelamente a esse projeto, 
Serli também está envolvida em 
outras produções culturais, como 
a série “Memoráveis Históricos”. 
O primeiro episódio, um curta de 
15 minutos, abordará a história de 
José Nogueira do Amaral, conside-
rado o primeiro habitante não indí-
gena de Laranjeiras do Sul. “Estou 
muito disponível e disposta a fazer 
esses projetos,” afirma Serli. “En-
tre 2023 e 2025, planejo produzir 
quase um documentário por ano, 
destacando aspectos históricos e 
sociais de nossa comunidade.”

Tuls promove Roda de Conversa com Mulheres
e Café Cultural no bairro Bancários amanhã

Esta iniciativa faz parte do projeto financiado pela Lei Paulo Gustavo, ‘Periferia, Mulheres e 
Cotidiano’, que visa criar um núcleo de roteiro e posteriormente, um documentário
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A jornalista e atriz Serli Andrade é a idealizadora do projeto e dá detalhes sobre

Confira outras colunas 
do Reinoldo Back

CULTURA

EDITAL

Jornal Correio do Povo do Paraná

Há alguns meses, os brasileiros 
tiveram conhecimento do sucesso 
de vendas dos livros “Memórias 
póstumas de Brás Cubas” e de 
“Dom Casmurro” de Machado 
de Assis nos Estados Unidos. 
Grande parte desse sucesso se 
deve à divulgação apaixonada 
da booktuber Courtney Henning 
Novak pela literatura do nosso 
“Bruxo do Cosme Velho”. Quincas 
Borba é uma obra da fase realista 
do escritor, publicado originalmente 
(1892) em folhetins, conta com 
algumas personagens que já 
haviam aparecido em Memórias 
póstumas de Brás Cubas com 
a intenção de manter o mesmo 
universo do referido livro e também 
seu estilo jocoso. A personagem 
Quincas Borba, apesar de dar 
nome à obra, não é a principal, pois 
o filósofo fez do cão de estimação, 
seu xará, ao dar-lhe seu próprio 
nome. Ninguém sabe a quem 
Machado se referiu ao dar tal título.

 O “filósofo” Quincas 
Borba teve em vida, como principal 
“mérito”, herdar uma fortuna 
milionária. Gosta de se mostrar 
um sábio perante seus amigos, os 
quais tenta lhes fazer seguidores de 
sua pretensa filosofia que denomina 
“humanitas” ou “humanitismo”. 
Milionário que é, possui muitas 
amizades interesseiras, que 
somente por isso, emprestam seus 
ouvidos às suas excentricidades. 
Trata-se de uma ironia machadiana 
à elite brasileira (carioca) que 
se pretendia iluminista como a 
sociedade europeia, porém, tinha 
seus privilégios de classe calcados 
no escravismo. A personagem 
principal é Rubião, um pobre 
professor que se aproxima de 
Quincas para ganhar suas boas 
graças e ser lembrado com alguma 
coisa no testamento, para isso 
converte-se em seu enfermeiro 
(cuidador). Quincas é idoso e morre 
logo no início da trama e deixa toda 
a fortuna para Rubião, desde que 
ele mantenha e cuide seu xará (o 
cão) com todo o zelo até o final da 
vida deste, e então,  lhe providencie 
um belo jazigo.

 Rubião, um matuto 
transformado em milionário da 
noite para o dia, se convence de 
ser na vida, um vencedor e, como 
tal, merece o melhor, muda-se 
de Barbacena (MG) para a Corte 
no Rio de Janeiro. Milionário, faz 
muitas “amizades”, apaixona-se por 
Sofia, uma jovem e linda senhora 
casada, que, com seu marido 
(Palha) buscam sugar seu dinheiro 
em negociatas. Sofia joga charme 
para manter o interesse de Rubião, 
mas, não cede aos seus desejos. 
Políticos lhe propõem ser candidato, 
pois com seu dinheiro poderia 
eleger-se parlamentar do Império, 
tal status lhe agrada. Rubião 
movido por sua megalomania, 
torna-se um mecenas, um filantropo 
e, não reconhece obstáculos que 
não possam ser superados por seu 
dinheiro, que pensa não ter fim.

Sugestão de boa leitura: 
Título: Quincas Borba.Autor:     
Machado de Assis. 
Editora: Panda Books,  2020, 440 p

Quincas Borba

Professor da rede pública estadual 
formado no PDE 2007/2008; 

especialista Metodologia do Ensino 
de Geografia; Realidade Brasileira; 

Geopolítica e Relações Internacionais

*Por Osnélio Vailati
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